
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 545/2021 - Plenário - 22/07/2021 das 18:00 as 23:59
Decisão: 336/2021
Referência: 2610666/2020 - Auto: 44821/2020
Interessado: TRANSAT TELECOMUNICACOES VIA SATELITE EIRELI

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Defesa.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de julho de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de solicitação de
processo fiscal-relatório fiscal Transat Telecomunicacoes Via Satelite Eireli, Considerando os artigos 59 e 73 da Lei n.º 5.194/66;
Considerando o artigo 1º da Lei n.º 6.839/80; Considerando o artigo 3° da RESOLUÇÃO n.º 1.121/19 do CONFEA; Considerando o
disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa n.º 74, de 27 de agosto de 2004, do CONFEA; Considerando os artigos 8º e
9º da Resolução n.° 218/73 do CONFEA; Considerando o projeto básico integrante do termo de contrato n.° 006/2020-IDAM;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando que da
decisão do Plenário do CREA-AM o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CONFEA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração
n.º 44821/2020, de 06/07/2020, com a cobrança da penalidade aplicada (Multa) corrigida na forma da Lei, lavrado em desfavor
da pessoa jurídica TRANSAT TELECOMUNICACOES VIA SATELITE EIRELI, CNPJ 21.557.625/0001-29, cuja infração refere-se à
"FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA" tendo em vista a própria CONTRATANTE exige o regular registro/visto do
CONTRATATO junto à entidade profissional competente no estado do Amazonas conforme os item 9.4 e 9.5 do projeto básico
integrante do termo de contrato n.° 006/2020-IDAM. Decisão proferida na 544ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a
reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira,
Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Douglas Alberto Rocha
De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista
Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Kelly
Ambrosio Neto, Marcelo De Almeida Conceição, Paulo Francisco Da Silva Ribeiro, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Roberval
Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes
Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2021.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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